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Governo do Estado de São Paulo 
Diretoria de Ensino – Região de Santo André 

15/02/2023 

 

REDE Nº 017      
 

Prezados,  
 

ASSUNTO 01: ALTERAÇÃO NO CALENDÁRIO ESCOLAR 2023 
 

Prezados Diretores, 

À vista da publicação do Decreto nº 67.486, de 10 de fevereiro de 2023 e do Comunicado Externo 

Conjunto Subsecretaria/COPED – 2023 – nº 28, de 14 de fevereiro de 2021, as escolas devem 

alterar os Calendários Escolares a fim de garantir o cumprimento mínimo de duzentos (200) dias 

de efetivo trabalho escolar. 

 

Para tanto, alguns dias letivos passaram a ser considerados como Pontos Facultativos para o ano 

de 2023 e devem ser repostos inicialmente aos sábados, tal como prevê a legislação vigente. 

A alteração no Calendário Escolar deverá passar pelo Conselho de Escola e ser inserida, pelo 

Diretor de Escola/Escolar, na Secretaria Escolar Digital – SED impreterivelmente até o dia 

28/02/2023, para fins de aprovação pela supervisão e homologação pela Dirigente Regional de 

Ensino. 

 

Objetivando possíveis consultas à legislação pertinente, seguem os anexos em referência: 

Resolução SE - 102, de 22-9-2003 

Resolução SEDUC 95, de 13-12-2022 

Comunicado Externo Conjunto Subsecretaria/COPED – 2023 – nº 28 

Decreto nº 67.486, de 10 de fevereiro de 2023 

Supervisão Escolar 

 

 

 

http://siau.edunet.sp.gov.br/ItemLise/arquivos/102_03.htm
https://sedsee.blob.core.windows.net/ficha/Anexo/legislacao14122022103419resol%2095%202.pdf?Time=08:42
https://midiasstoragesec.blob.core.windows.net/001/2023/03/circular-interna-boletim-semanal-subsecretaria-ano-2022-n-38-30-de-setembro-de-.pdf
https://midiasstoragesec.blob.core.windows.net/001/2023/03/circular-interna-boletim-semanal-subsecretaria-ano-2022-n-38-30-de-setembro-de-.pdf
https://deguaratingueta.educacao.sp.gov.br/decreto-no-67-486-de-10-de-fevereiro-de-2023-dispoe-sobre-o-expediente-dos-servidores-nas-reparticoes-publicas-estaduais-no-ano-de-2023-e-da-providencias-correlatas/#:~:text=2022-,DECRETO%20N%C2%BA%2067.486%2C%20DE%2010%20DE%20FEVEREIRO%20DE%202023%20Disp%C3%B5e,2023%20e%20d%C3%A1%20provid%C3%AAncias%20correlatas&text=FEVEREIRO%20DE%202023-,Disp%C3%B5e%20sobre%20o%20expediente%20dos%20servidores%20nas%20reparti%C3%A7%C3%B5es%20p%C3%BAblicas%20estaduais,2023%20e%20d%C3%A1%20provid%C3%AAncias%20correlatas.

